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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

GEP Nº 124716/2025 ANO: 2025 

DOTAÇÃON2: 

CONV~NIO NÃO c;] 

CAPA DE PROCESSO 

TIPO DE MATERIAL 0 CONSUMO 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

SIM D 
DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP Nº 124716/2025 

LICITAÇÃO: DL 085/2025 

QUANTIDADE DE 
PÁGINAS: ___________________________ _ 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULA PARA ATENDIMENTO A LIMINAR JUDICIAL, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NO 
PROCESSO E NO TERMO DE REFERÊNCIA • 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:______/______/ ____ __ 

Observações: 

MOVIMENTAÇÃO 

lifmilr~~ santos 
Mat. 07.07164-7 

Actnlf dt Contrata@!! 

Responsável pelo Processo 

Término: ______/ ______/ ____ __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 'r., 

SMS • COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL 

""·' ), \ · '/Ji: iE~'ís COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

. V"-t" .il 
''-''"'· . ·'"' :/ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 
--.;.:;_.:;.. 

Local (Setor ) SMS- Coordenação de Vigilância Nutricional 

Protocolo (N!!) 124 716/2025 

Data e hora 12/09/2025 10:13:56 

Texto de envio c.ar.\O'i> Solicitação de Compras - Mateus Lima Azevedo 

~\..uC'I:'' :;," &1'" 
.)''(' ,,~ \~s.ll' 
~~ 

Dhavid Lucas Silva Samv> SMS -Coordenação de Vigilância Nutricional 
Responsável pelo envio Responsável do Setor c;.Jr:;; 

-e RELAÇÃO DE PROTOCOLOS ,..,-;~-::-:-:::~/C . y 
.. 

Descrição Detalhamento do ri1 
. 

..(~"' 'c~ 

Comunicação Interna Prezados, Cumprimenta, -' ·•• .. ti?rdialm~o.te! 
Solicitação de Compras- Mateus Lima Azevedo conforme solicitação da Coordena~ ~~\~,~ ,,. .• u,:t t> 
SMS Nutricional do Município e com , . . art .· '• ~# Dhavid Lucas Silva Santos inciso VIII[ ... ) \ ·· .:::.:~ ,., ,,;Jc'1 ;... 

~'.···~·· 
-~~~ ...... - - ------------------L_;_· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 124716/2025 

Solicitação de Compras- Mateus Lima Azevedo 

t'àgma 1 de 11 

Vitória da Conquista, 12 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 

• 
Federal. solicito aquisição de Fórmulas, em atendimento à resolução contida nos autos dos 
processos n!!0011446·22.2012.805.0274 em favor de MATEUS LIMA AZEVEDO, que 
necessita da fórmula relacionados abaixo com prioridade, considerando que o item necessário 

• 

fracassou no pregão anterior. Solicitamos EXTREMA URGÊNCIA dos encaminhamentos e as 
providencias necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões 
judiciais e prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

IITEMIIDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃolluNIDADE DE MEDIDAIIQUANTIDADEI 

[~]PEPTAMEN JUNIOR I[ (400g) /Unidade 1[15 [ 

DHAVID LUCAS SILVA SANTO 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGILÁNCIA NUTRICIONAL· SMS 

À(o) o~~~ . LicJ k~ 
Para anãSe e providênci5, 

00 I I Q)QJ5 

T'. · n:ago Menezes 
Acimlnistrador 

27.~55- CRAIBA 
ill:.n 24.128-9 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista- Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 
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JUÍZO D,\ INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
Autos n• 001144(>-22.2012.805.0274 

* * • • • 
VISTOS, cll' 

~IATEIJS LI~!,\ AZIWEUO, rncnor irnpilbcrc, rcprc\cntado por 

sua gcnitora - ANGÉLIC,\ GOJ\IF.S 1.11\IA, corn endereço c qualificação na inkial. \<,b o 

patrocfnio da DEFENSORIA I'ÚI3LICA DO ESTADO. aforou a prc~cntc ação OIWI:'IIÁIUA 

UE OIUUGAÇAO DE FAZim COI\I l'F.IJII>O LII\JINAil contra MUN!Cii•JO UE 

VITÓRIA DA CONQUISTA c o ESTt\UO I>A IJAIIIA, buscando obter dos Acionado> Leite 

llidrolisado Protéico "Pcptamcn Jr'', consoante prescrição médica. vez que é alérgico á pmteína 

do leite de vaca. 

Argumenta o Autor que o sobredito alirnenlo é de aho cus!O c 'lue 

nilo possui condições financeiras para arcar com a despesa do tratamento . 

Outrossim, o Autor' requer a antecipação da tutela liminarmente . 

para derem1inar que os Réus lhe forneçam 5 latas do leite de que necessita, requer assist~ncia 

judiciária gratuita e, n,o mérito, vindica que sejam os sobreditos Entes Públicos cornpdido' a 

adquirir e fornecer-lhe continuamente, por período não inferior a um ano, o referido leite sob 

pena de rnulta diária. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

DEFIRO o beneficio de assislência !udich\ria gratuita. tt:ndo em 

vista a alegada carência de recursos financeiros. 

A antecipação dos eleitos da tutela requcstada exige, para sun 

concessão, além ·do fumus boni iuri.1· e do periculum in mora, a prova inequívoca c a 

verossimilhança das alegações, bem como o ttind:~do receio de dano irreparável ou de dificil 

reparação. vez que antecipa o próprio direito material pretendido na açào . 

Em análise perfunclória da questão, a ser examinada 

exaustivamente na decisi!o final, verifico estar presente o "jimru.f boni juris", consistente na 

probabilidade de existência do direito invocado pelo Autor, tendo em vista que :1 Con>titui.;;h> 

Federal reconhec~ ser a sa(ldc "dirrilo de lodos e de••er do estado. garantido mediante políticas 

sodaiJ e ectmômicas que vi.!em à l'l!duçlio do risco de doenças e de outros a~:ravos ,. ao tl<'<'s.to 

univer.wl e i>:ualitário às açtJe.\' e serviços pam a sua prouwçtio. ptvter;c7u r: tVCIIJNruçtio" ;. "' 
. ~ ... ··, 

(art.l96). Ademais, a mesma Carta Magna cstnbclccc, no seu artigo 127, ser dever da J:unilia .. ua ' ·' ~{. 
~ >:- -- ·.~ 

sociedade c do Est:~do assegurar à criança, ao adolescente~ ao juwm. com ubsohll:l priilríd~;:"" -.-:':~ <.~ 

o direito à vida, à saúde, à alimcntaçno, denlr~ outros uli prevb1us. .> , 1 
, ~ \~ ~~-

~~~~ . '·: '\\ -./!! ;;, 
~O p -,;::.\0<:> ,,'.._ ,\ • ,•• • ,-i 

~ ,__s ~'" . '· 1 1 • "" / : .... cfJ C1 \ "'· -J ,~ ~ '\.~ .l-·L- >; • c.·. 
<0 v _,(.'li ,.,~ .. , ,. -·· .., . ,. 

~0' •'-"·c'0 
•-\ ~ ,4'" ~.,,,, '). ()'<:-?i ,~'). .' ., ..• '. 

'(,~\."ó 
/ ~~\<' 

Dinitalizado com CamScann~r 
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Do mesmo modo, o Estatuto da Criança c do t\dolescclllc assegura 
·- . ~-~ o "atendimento inlcgral à saúde da crian~a c do adoksccnll'. por inlcrmédio do Si~tcma Unico ~P' ---~(~"\ 

de Saúde". a fim de garantir-lhe condiç~cs de \'Ida mais snuditvcis c existência digna. scgund ~~;~ 
'?· V:sto ~!"/ 

diS(l<)c o an. 7" do EC A, "incumbindo cw poda [lli/Jiim jiu·ne<'er gmtuirmnelll~ <iqude.1 que .,_,'-'1-e;..~;-

IU'Cessitan•m os ~ru•diccmU.'IIIcM', pnSt,','i~.\· ,, oult'r.l\ l'f.'CII,.,W.\' Jt•latil•o.t ao trattmu•nto, lwhilítaç·fio 

outmhilil<tçtio". (art. li, § 2•, Lei 8069NO). 

Oulrossim, os nossos Tribunais reconhecem o direito de recchcr 

gratuitamente do Estado leite esrccial ou medicamento de comprovada nc•·cssidade. sem que 

isso gere lcs~o :1 ordem administrativa ou comprometimento do SUS, sendo o seu f(Jrnccimcnto 

responsabilidade solid~ria da Uni;lo, dos Estados e dos M<miclpios, derivada do artigo 196 da 

Constituiç~o Federal, confom1ejurisprudência a seguir colacionada: 

., 

ECA. DIREITO A SAÚDE. 1!-lf_,NTE QUE NECESSI7A DE l.E/1E 
ESPECIAL 0/J/IIvA('.-fO DO !'OI!ER I'ÚBUCU DE F0/1.\'ECÉ­
LO ECA 1. Os e/Ih' .'i públh'os ti:m o J,:w:r de _jánu•cer gratui"mldlh' o 
tratamemo dl! que! iu•cessiw a infimll:. crtjafmnília nclo t.:m condiçiie.'i 
de custeur.2 . . ·1 l't.'.\jJOn.whilidaJe dus t!IJ/l'.\' público.\· é .w/íddrit.1 t! hó 
exigência th· atuaçfio i111f!grada da Unhio. dos Euados L' drJ.'i 
Afllnicípiol· pdrd garantir o direito à smíde dt! crianç·as ... 
adolescentes, do qual dt.•corrt.• o tlirc:ito ao fornecimento di! .. ·xame!J· e 
medicamento.\· lmel(~Jnâa do.\· art 196 l! /98 da C f'~· urt. 1/, .$ J': 
do ECA. (70UnJ088Y9 TJRS , l/e/ator: Ságio F<·rnam/,, d.: 
Vasconcd/os Chaw<. Dara "" Julgamento.· 28103· !U 12. SJtinw 
Câmara Cíwl. Dutn lh! P1;h/il:açcio: Viúrio da Justiça do dia 
3010312012) 

APELAÇÃO CÍVEL DIREITO A SAÚDE. FORNEC/AIENTCI DE 
.1/EDICAME/\'TOS. DEVE/I COI\'STITUCIU.\'.~L 

1/ESPONSA/JJLIDADE SOLID.·ÍRI.I DA UNÜO, DOS I:ST.-IDUS E 
DOS MUN/CÍI'IOS DESPESAS I'IIOCJ:.:ÇSU4/S. I. O ji,rneâmmtu 
gratuiro de! m .. ·di,·wnemoJ t' dl!nwis sa\'iços de saúde: constitui 
respvn.H.Jbi/idm/1! .solidária da Uniâo, do.'i Estados e dos .\lumciptvs. 
derivada do artigo 196 da Con.,·tituiçào Fedaal ck o art. ].J/ da 
Consriruiçiiu Estadual. P'""'""""t''-' do STF E ST.I 1/. () 0/i.-io 
Circular nQ 595.'07 da CorregL•doriu-Geral de Ju.w\··' ori~·nr~' o.'\ 
Distribuidore.\·-emtadorf!s no senJiclo de qur: as dl!.fJh'.HH da !l.'lra .. 
(1'JIIS - Ap"l"l"<iu Ciwl: .-/C ~00-163~ 5668 RS, Rd,aur. .\l.m·o 
Aurélio J/ein:, Data de Julgam~·nJo: 2510/!]U/2, VigJsima Prim .. •ira 
Câmara Cível, Data de 11uh/ic:a~·ào · Diário da Jmli~·" do ,/w 
0110312012) 

Há nos nulos, CSIICcificamcnlc tws tlocumculos cucart;nlus às 

lls. 26/2M c 44/46, informações sobre a Jll'escri\·ao c pcrlinência do uso do ll'itc indicado 

uo rrohlema de saúde que uprcscntn o Autor, dcrnonstmndo·s~ docum~nlalm~nl~ qu~ a 

tutela antecipada pretendida é imrrescindfvel à suu saildc. De llllo. o relatório da assist~ntc 

úrea médica esclarece tecnicamente GLIC Autor vem pude~cnJo de Jiarrcia C<'m ~;mg'tlc, 

·-· ... 

.. -"" 

prurido ocular, e nasal, além de ,1111idria pelo cnrpn, em nt1.:lo da alergia:\ rrtl!é·i~~ ~c · ·· .. \ 

0<'-~'(\a\ .. '.. \ u\ .· . ' ,~ 
cP((\ & ~ :\ \"-~1\; t 

·~P-J /~; ":~··/ JD-
.. : .. :·.<·:··.>'' 

Dinitalizado r.om Cams-áinnl'!r 
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de vaca, já tento tentado o leite Nan sem lnctosc, sem c.~ito. sendo· lhe indicado o Pcptamt·r~ 
~~stao : ~~;\ 

Jr .. "a lim de n~n comprometer o estado nutricional da crianç;~". cujo "carlfio vacina I m ~\.~\'<:;,~· 
ganho ponderai insatisfutório" (11. 2<•). ~ .~\" Ji) 

~,. ,,,~ 

·-,,~~? fJprel~,..,!/ 
l1ortanto, uns documentos acost:rdos aos autos dellucrn a rrov -

incqul\nca c :r wrussimilhança das alegnç<,CS, ci~ que confirrnarn nece"idadc do '"'' do 

rnt•dk:rrncruo. bem corno cvh.fcnciam os riscos de dano que o nfio uso do fftrm;~co solicitado 

P<'<k caus:rr ao Autor. o que justilica u cxccpcionalidmlc da medida. conngur:uulu o 

paiculum Íll mora. 

Nas condições deline:ulns. mlu se \'islurnhra mácula qualqua 

ou óhirc inlransponivcl :\ concessilo dn liminar llldtc:uh1 tendente a obri~:ar o poder 

111íhlko a eumr1rir :1 obrlgaçilo de fornecer o leite especial ao infante, já c1ue ordem 

nesse Sl'nlido nno é caJl:IZ de causar grne les!lo à ordem, à saúde c:\ economia públicas. 

POSTO ISTO, llEfiRO o pedido para conceder liminarmente a 

antccipaç:io d~ tutela pretendida, determinando no MUNICÍPIO DE VITÓRIA D:\ 

CONQUISTA E AO ESTADO DA DAl-liA que forneçam, no prazo de dez dias. a i\IATF.US 

UI\JA AZEVEDO' OS (cinco) latas do Leite Hidrolisado Protéico "Peptamen Jr". sob pena 

de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 

Proceda-se iiiCilntinenri à citaç<1o regular dos Réus para. quer~mlo. 

contestarem a demanda, no prazo de quinze dias, contado na lorma da lei. 

Expeçam-se os competentes mandados, a fim de serem ef<:ti\ aJas 

as citações e intimações dos Requeridos, acima or<knadas, assim como a comunicação Lhl 

presente decisum ao Secretário de Sairde do Estado da Dahia e do Municlpio, nos termos Jo 

§4". do art. I" da lei n•. 8.437/92. 

P.R.I.C. mediante regulares moldes . 

Vitia da Conqui~ta(BA), em 3 de julho de 2012. 

\

1\tuAAÀ' ."-L'- t~-
Or anilõ Fcllp de S us~ 
Jui de Direito- Subs ~tuto 

i I \ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Certidão de Nascimento 
Nome: 

MA TEUS LIMA AZEVEDO 
Matricula: 

01 55 2011 1 00290 193 0149357 54 

nasc;mento 
"'"'",-" CASA DE MISERICÓRDIA, NESTA 

DADE 

nascido vivo) 

da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
unc:1a1, 7 de junho de 2011 

1:-'ágma b de 11 

Dinitalizado r.om Cam.qo;;mtrfil' 
. ' ~-- ' .. ~ ---~' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 124716/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1-'ágma 'I de 11 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 

Aquisição de FÓRMULAS para atender as demandas das liminares judiciais da 
paciente MATEUS LIMA AZEVEDO, junto à Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
-· 

01 PEPTAMEN JUNIOR (400g) !Unidade 15 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, 
proferida em favor da paciente, Sr(a) MATEUS LIMA AZEVEDO, Decisão 

Judicial n• n• 0011446-22.2012.805.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria 

de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, 
mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 124716/2025 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 

processo judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para 
atendimento da decisão . 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil - VItória da 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova cede do SAMU 
192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. 

---"'~" /;,':- . . _/" ;;~··. 
'i.~ 'o~~~':. ·CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR .. · ·· " 

~~'\:'\\">~~~,~~~~;\~', 5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a p.a.r:\it,dã a_~_.;... c.,_ ,. , . 
~ \\.t:·· do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. ·:·,:;. (':/' ~ .. ,,~,·\ 

6. DA EMPRESA VENCEDORA ' ·. /.;::- ;' j r,._ 

6\!'õ A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquiS<!,c d~. ~é:Cádo,_ .• !) )~.J 
., s. sa~' ~ resultante de cotação de preços, com empresas d.!J ramo pertinente, incluÍd,as todl!f áS ~ -

~\Ó \..\)~~,o~,.~~-~ ~"1' despesas necessárias à consectW~~\ves ~ous. ,..,.() '' . , · 
<:;)'1\a. ~~~t.tiff ~,.ri-:;s )~' A8MINIS1Rki!Vk1SMS Amand~sdtjtiiOl\ma 
·~•'"<" ~-"~.,.., • CULA 30781 2 m1etoradeVigilanctaemSaude 

"'~'" .-,~1 • Matrícula 30869-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

t'àgma ti de 11 

~" 1;\r.:;tã~) ,:: ,.~ 

O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas ~tf.;'E.~.GGIÍq .\. 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contrata<f~.~f} 
conforme constante da tabela abaixo. ~<>f,.~ · ~<t' ~~ 

~~~~--'l 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. 

S. LL Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8. 1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

8.1.6 . 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 
8.2.1. 

8.2.2. 

8.2.3. 

8.2.4. 

Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste contrato. 

Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 

Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do obj~U:::\ 
contratado à CONTRATANTE. f" .~··" ..••• -.,,:f\ 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ge~tãó!n~~ ·-~:,, 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, ~ê~pôn~~.a'~ias n~ '···~1'í:~. 
prazo determinado. . ·· { . • . .- ~:\ ~.,. 
Indicar ao gest~r contratual, no ato da assmatura d.o contrato,~.~.s~.m--~p .. rr.ee.· jl. ~ .• :··.·· // ~.t\ 
ocorrer alteraçao, um preposto para representa-la perant~", 'tJ>t1oV.c:.<)' _ ,.,,.~a; 

, .. ,~ a Gon~a\~e~ ~ou~a .a.· -.,. ~~- :,:~:.;.''"' 
~ ~ <;~~> tla.NIS1Kh1W' 1 ,.-,,, Amand~ .. Gom~.s de·lljito· l!m~ ., ~·_, .. , 
~~,o~ ' ~ 1.,, >018\2 Oi•etora dey•g•lanc•a ~fll~l~ · · 
~ lJ' Mat~1:nl' 1~P.~· ·-
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t-'àgma Y de 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ ~ 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS (!~~i~Í:, 

informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscaliza~,;,:,,,:'!;t; ,. 
execução deste contrato. 

8.2. 7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 

8.2.8. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação . 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como cana­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

10.3. 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

10.5. 
bancária para pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o i 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte_,c<'•·' ~~~ 
fórmula: •• ••: :c:;'~::~:;,, 't\ 

EM= I x N x VP, sendo: :·:··. /... • ·<~\" 

s >. ( '. 
c;,.sa(\\

0 
EM= Encargos moratórios; ·· .\ :. ~?~:::---·J: 

a~\Ô \...~~~~~\·~~-'> ~"11" N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagam,et)t?;:·_ ..---,v-·" t/J! 
o~ "" 1 ç~ · ·· · ··- _ .. ,. 

. .,1, \lo~~ VP =Valor da parcela a ser paga. · -~ ·-.:::_::~;;?"': . ·; 
11<•1'

10 
I = Índic~~ compensação financeira = 0,000164.38,_,'!ssim apurado: _; ., ~~~-
~~ >'~' Gon~a\~e~ So\•.1 .i:::J, 'crrl<:· .• 

;:~>SI~'>~ \-\a~~D l~iS\Kh1W"' · • Amanda ~de Brijo um'â' 
ali'c~• ) ~ UL/1 3QiS'i2 Diretora de Vigilâncra em Saúde 

Matrícula 30869-7 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

I =[(6/100)]/365 

I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

t'ágma lU de 11 

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Coord. Vigilância Nutricional 

S\we't·a 

i"~~~ 
~,rtcul• 

Rozana Lucena Silveira 
Gerente Adm. Núcleo de Compras 

Amanda~ Brito Uma 
Otretora de Vigilância em Saúde 

Matrícula 30869-7 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

a Gol\~a\~e~ Su~ , 

m
\1\~ISí~h',,~,,-' 

Rh 1.)1}1 }uiS\2 

Hayka LI onçalves 
Diretora Administrativa 

.:.\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 064/2025 DATA: 16/09/2025 
I I OM:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QIDE APR. 
ESPEClFICAÇÃO: OBJETOS/ PRODUTOS 

MARCA 
VALOR 

E SERVIÇOS 

01 lS LATAS PEPTAMEN JUNIOR400 GR 

"' V .;:;.a NU:S I 

ESPEClFI= ABAIXO: 

OBS: PACIENTE: MA TEUS LIMA AZEVEDO 
OBSERVAÇÃO: 

UNI 

l1~.oO 
• c vu . '~". •v-' UVó> 11 """ 

SUBTOTAL 

J_.tP4o.éV 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÂ FEiTO POR TRANSFERbiCIA BANCARIA MEDiANTE NOTA FiSCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 064/2025 DATA: 16/09/2025 

EMA I L: 
COTACOESSMSiiilY AHOO.COM.BR 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77) 3429-74tOn4t2 

Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 

JliRIDICA. 

SOLICITAMOS DE V Sa NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO 60S ITENS 
ESPECIFICADOS ABAIXO 

i 
I 
. ESPECIFICAÇÃO OBJETOS/ PRODUTOS VALOR 

ITEM QTDE APR. E SERVICOS 
MARCA 

UNI SUBTOTAL I 
1-------

NESTLE 
OI 15 LATAS PEPTAMEN JliNIOR 400 GR 229,80 3.447,00 

___j 

•
OBS: PACIENTE: MA TEUS LIMA AZEVEDO 
OBSERVAÇÃO: 

• 

o A ENTREGA DOS PRODliTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

o OS PRODliTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
o A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
o O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

R.M.C. Com de Mat Hospit QnQpedico Uda. 
End. Rua Gões Calmon. 30J.A 

CNPJ: 07121.!7010001-68 

V- C,rw 
; ASS: •v.r;--------------------------------------------c··-----

Data: ii' I C:1 I t'(.·~' í 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 064/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAD..: Obt: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR COTAÇÃO DE 4111. POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

CONTA TO: LEONARDO FONE FAX l71134:Z9-741Gn412 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇAO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

QIDE APR. 

01 15 LATAS PEPTAMEN JUNIOR 4GO GR 

OBS: PACIENTB: MA TEUS LIMA AZEVEDO 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA 

• A ENTREGA DOS PROD\ITOS DEVERÁ SER DE FORMA IMIDJATA LOGO APÓS O lliCEBIMINTO DA ORDEM DE 
COMPRAEMmDAPORESTASECRETARIA. -

• OS PltOD111'08 DEVIJlÃO SER INTREGVES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DI COMPitA. 
• .A VAI.JDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE A DIAS. 
• O PAGAMENTo SUÁ ntTO POR TRANsndNCJA BANCARJA MEDIANTE NOTA PISCAL . ~ 

EMPRESA. 

07.429.633/0001-69 
" ' ' ' 

.. CAMILA GOBIRA A.~ORAQB.ME .. 

,-, 
'i~. 

"'t· 
~:~·;:~:·~~-·:. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO - N° 064/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: Obo: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
COTACOESSMS@Y AHOO.COMJIR COTAÇÃO DE 48b. POR QUESTÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX 177) 34Z9-7410n41l 
SOUCITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EOU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 

01 15 LATAS PEPTAMEN JUNIOR 400 GR 

PACIEN1E: MA TEUS LIMA AZEVEDO 
OBSERV .AÇÃO: 

• 

• A ENTREGA IKlS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMlTJDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÃ FEITO POR TRANSFERINCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Re: COTAÇÓES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Renata Franz (renata.f@inovamedhospitalar.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data· quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às 11:52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https:/lforms.gleff2nKML4LzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

• (5)3 inovamed 
hospitalar 

Renata Franz 
licitações 

\, (54) 2106-7930- Ramal241 

@ renata.f@inovamedhospitalar.com 

:1:· www.irmvamedhospitalar.com 

@f in 
inonmedhospitalar 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:59, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> escreveu: 

• 

--Forwarded message -----

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua., 17 de set. de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇOES 055,056,057, 058, 059,060,061,062, 063 E 064 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, David Madureira Silva 

<david. madurei ra.s 123@hotmail.com>, Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmail.com>, 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>, licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>, Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br>, vendas02@vitaforte.com.br 

<vendas02@vitaforte.com.br> 

..... J.t .. Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

Gerência de Compras- SMS 
FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO OFERECIDO Malrícula-1402 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

c,.;;~lt!l~ COM ür;tGlNt<, 
ot. I w 1 J) 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada cai=iíiibãdã 
e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

&l inovamed 
hospi06ar 

Caroline Nazzari 
Jurídico 

\, (5412106-7930- Ramal2304 

@ caroline.n@inovamedhospitalar.com 

1t· www.inovamedhospitalar.com 

aboutblank 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056,057, 058,059, 060, 061,062,063 E 064 DE 2025 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambie~~ 
ética e integridade nas relações entre o pUblico e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Códsgo de~~- ·- \ 

Conduta: Código de Eõüca lnovamed. Caso vocã Identifique alguma situação de não confom>ldade, uutize nossos canais de comunicação dlspon/vels em:k·'~GI·"· 

I :•.t''. '.·. J. -"'/ 
~:~~<~.~~ 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as /eis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvfmento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de ~tica e 

Conduta: Código de E:tica lnovamed. Caso vocé identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria~ . 

• 

• 

aboutblank 

Kleyton Am;}Jtsantos 
Gerencla de Compras- SMS 

"""~~~rícula~1402 .. 
~~~~ COt., L' .• \>IN,;. 

O& I I D !_22__ 



23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacia 1 @hotmai1.com; medisi1@medisil.com. br; 

david.madureira.s 123@hotmail.com; admartmagistralvca@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; 
produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; 1icitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisi1.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às 10:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

•oFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

COTAÇÃO 055.2025 -EDUARDO MIGUEL TENÓRJO (SUP).doc 

194 KB 

COTAÇÃO 056.2025 - MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA (INS).doc 

191 KB 

.... .J.r-
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 
C~~~~ COiY:._,,,;GJN~. 

Dt'/1o I JS it 
it 
it 
it 
it 
it 

COTAÇÃO 058-2025 -ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RlBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196KB 

COTAÇÃO 059-2025 - SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5KB 

COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA.doc 

198,5 KB 

about:blank 



23/09/2025, 07:52 

• 

• 

about:blank 

Yahoo Mail- COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (INS).doc 

190KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025- JESSIKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 

4t 
Kle~on Aze~edo R. dos Santos 

Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 

-.- • ..;c.c~ COM Cf.lGINA. 
;.,.tt.;,.t ""',I.. 

()SI tO /)S' 



23/09/2025, 07:56 Yahoo Mail- Re: COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

• 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafannaciadavi@grnail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR o VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kley1on Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacoes 55 a 64.pdf 

3,1 MB 

..,..J:;... 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 

_ _QQ_/ lo I ..25 

about:blank 



23/09/2025, 07:50 

yahoo!mail 

~ Caixa de entra ... 

fl Favoritos 

~ Enviadas 

r'l '-· Rascunhos 

r:J Pastas 

e Nova pasta 

BSB HOSPITALAR 

CENTERMED 

COMPRESS 

• CONQUISTA DISTRI ... 

DDOCUMENTOS 

DIETMED- RF PRO ... 

DIVERSOS 

FARMACIAS DO BR ... 

FERRAZ MARTINEL... 

FlORA 

HOSPITAL DE OLH ... 

IBR 

JOHNSON E JOHN ... 

MATHEUS GUILHE ... 

PRODUMEO 

RI COMERCIO 

USFARMA • VIX Comércio de Pr .•. 

(3 não lidos): cotacoessms@yahoo.com.br: Yahoo Mail 

Buscar em seu e-mail !O:: Q 

COTAÇÃO 042. O ( Cotsções Umlna ... ) 

~ Voltar ~ R El T::r L:l lE1 

tJ Caixa de entrada 

Cotações Liminar Judicial ~ 

A 

6 

Produmed 

Para: eu · sex., 19 de set. às 08:29 v 

Olá bom dia, tudo bem?! 

Segue em anexo as cotações solicitadas. 
Qualquer duvida estou à disposição. 

Obrigado 

att, 

Alan Rocha 

•Fone:(77) 98804 3665 

VHorla da Conquista - Ba 

produmed@gmail.com 

6 anexos 

Cotação Liminar Judi. .. 

PDF ·179,3 KB 

Cotação Liminar Judi. .. 

PDF · 217,3 KB 

Cotação Liminar Judi. .. 

PDF · 219.7 KB 

® 

Volte para o Yahoo Mail antigo 

Baixar tudo .:!:.. 

Cotação Liminar Judi... 

PDF · 186,2 KB 

Cotação Liminar Judi ... 

PDF ·181,8 KB 

Cotação Liminar Judi... 

PDF ·192,4 KB 

I 

_Jr;.;,.. 
Ge~ndadeCom~s-SMS 

Matricula -1402 

C4':.-'l."R~ GOl;,'- .• Glrlt'<. 
[/6J {O 125 

/,..--
Responder ~ Encaminhar f> I 

' ' j.l 1. 

\ ' 
•Ql[ ··--.. 

https://mail.yahoo.com/n/folders/1/messages/16609? .src=ym&reason=novation 

s 

·~ ... 
_..;1" ,. 

\· 

·-

\ 
:/ 

!'• 
·~ti' 

'"" 111 
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r?(~-:··;.~E.· "i'.-·~ MUNICIPAL DE VITÓRIA DA C~NQUISTA 
~ ~ t \ECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

c. I ._ i!:';' DIRETORIAADMNISTRATIVA 

:io. ~ ,..... ~ GERENCIADECOMPRAS 

ú""· .,.. :·f 
!"I' J..,S "' 

MAPA COMPARAnVO 

I=A(AO.. 1 64/2o2s 1 

I PACIENTE: I MA TEUS LIMA AZEVEDO 

Empresa: FARMÁCIA MO 

CONQUISTA 

ITEM QUANTIDADE APRESENTAÇAo 
ESPEOFJCAÇlo: OB.IETOS/ PRODUTOS E/OU VALOR 

TOTAL 
SERVIÇOS UNITARlo 

1 " CATAS PIJ:PTAMIJ:N JUN10R400 (;R R$ 176,00 R$ 2.640,00 

R$ 2.640,00 

RESUMO· Empresa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA 
R$ 2.640,00 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA: 

I 

Empresa: R.M.C COM. DE MAT. Empresa: CAMILA GOBIRA Empresa: DROGARIA 

HOSPIT. ORTOPtDICO LTDA ANDRADE ME MADUREIRA 

VALOR UNITÁRIO TOTAL 
VALOft 

TOTAL 
VALOR 

TOTAL 
UNITARIO UNIT.ARIO 

R$ 229,80 R$ 3.447,00 R$ 258,00 R$ 3.870,00 N/C N/C 

R$ 3.447,00 R$ 3.870,00 N/ C 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por eKpressar a verdade dos fatos 

Vitória da Conquista, 01/10/2021 
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ROZA NA SILVEIRA 

COORD. NÚCLEO ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 124716/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maran 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Vigilância 

• Nutricional, para aquisição de FÓRMULA. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

MATEU5LIMA AZEVEDO 0011446-22.2012.805.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 064/2025 em anexo: 

EMPRESA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 2.640,00 
Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e Liminar Judicial. 
Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 
A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosam:~l~;:: 

Roza~~a Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

Hayka Lim~;s Sousa 
Diretora Administrativa 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvcba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 124716/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS LTDA . CNPJ: 

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

• cotação n• 064/2025 em anexo, 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

MA TEUS LIMA AZEVEDO 0011446-22.2012.805.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial . 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção): 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040·150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 
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Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exerclcio • 2025 Ficha • 2202911500 

Data: 02/01/2025 Data Ref.: 02/0112025 Valor: LI99.109,00 

:2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Unidade Orçamentária : 260 I -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O- Saúde 
Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa : 070 I -GESTÃO DO SUS 
Projeto/Atividade: 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa : 33909100000- SENTENÃ!AS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha 

(um milhão cento e noventa e nove mil cento e nove reais ) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

CNPJ/CPF. 

Cidade: 

·~J.:-Gerêncla de Compras- SMS 
1402 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

11 
:NUMERO DE INSCRI 
28.315.9581000140 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO I 01~~~~7 
CADASTRAL I I 

• 
I I ~-':...~'!_~SAIUAL I I MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA I 

• 

' 1 147.71·7~1 • Com6relo varejista de produto. fannac6uticos, sem manlpulaçio de fónnulas 

li ~~~~~~. Com6rclo "val'tljlsta de cosm6tlcos~;=os da JMrfumarla a da hlglane JMssoal 
1147.73-3.00 • Com6rcio varejista de 1rtfgos médicos 1 or1opidiC(ll 

I t061GO E GESCR1ÇXó bX NAl u!Etil UlbíCA 
206-2 • Soctedllde &nprea6rla Umttada 

I ~?c:: DO SUL /I ~~RÓ li ~f:~:mó 
~~ ~;~_;, .. =,.=,00=====~--;:~ ;=;~;~~a:;~;S~;~~IG;:::=====~,~ e~~:~ DA CONQUISTA 

~~ !~•~t<~O;EÇ~ó~!~m;,~o;O;e;o::'__.':==========~~ I TELEFONE 
NOSSAFARMACIA100@HOTMAJL.COM {77) 8839-6106 

[ ~ F'EDERATíVo RESJSONSAVEL (EffiJ 

11:':" I 
I 

j 

I 
I~ 

I 

I SITUAÇ)\0 CADASTRAl 

_ATWA I I DATA DA SITUO.ÇÁD êADASí'RAi 
0110812(117 I I :UOfJYD DE §11tJAÇAó O:CASTAAC 

~~ESPEciAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2410212025 às 09:41:27 (data e hora de Brasma). 

"'CONSULTAR QSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

I 
I DATA DA SiTUACÁO ESPECIAL -··- I 

Pagina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~~W.-

passo a passo para g CNPJ Consyltas CNPJ Estatísticas 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE 
F ARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ no 28.315.958/0001-90 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM ~~~~~ 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 151 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(VInte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administraç!lo da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao soc10 DAVI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUT!COS L TOA 

CNPJ n• 28.315.958/0001-90 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

,.. 
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bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

e:;: \.J .. ' G) 

::1 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO \::, 1rctr. /:j ~ 

~-~reirll ~ .. / ~ 
CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de · · éer t;1 
a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

• CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n• 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-11 O, BRASIL 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL 

• Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n• 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n• 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n° 28.315.958/0001-90 

"' "' "' ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições ~ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~""'r~ g 

~~ ""~·~-~\o 
""SE:v!GI · .. -8 

'2.. H 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE ·~-~~;~fi~ 
CLÁUSULA 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial MD CONQUISTA COMÉRCIO -oE ~ 

PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n o 221, Letra A, ~ 
§l 

Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 2"- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no Pais, que fica assim distribuído: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoíto Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS; 
4772-5100- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL . 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4" -A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n° 28.3I5.958/000 I-90 

DA ADMONOSTRAÇÁO E DO PRÓ-LABORE ~i~ O) 

CLÁUSULA s•- A administraçao da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARYJ(t~ 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuições de 
representaçao ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorizaçao do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercicio da administraçao os sócios terao direito a uma retirada mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada exercício, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 
prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo à elaboraçao do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas . 

CLÁUSULA 7" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteraçao contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA s• - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA g• - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao está impedida de exercer a 
administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar 
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Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTO ~~~~CA(l.j.;px -~ \ 
Chancela 238006891485649 ,·"~> -;,/ r ~ 

~~~a8~~~~a ~~t=u~:~~:d_a s~~~:t~~~~a~ssinada em 10/06/2024 '~~:= ;:~. "):}~:. · 



• 

• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 
CNPJ n° 28.3I5.958/0001-90 

1;; 
"' sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por ~ 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 8 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,AS~ 8 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). {'!!,_:. SEJGii:~. ;J 

\}~ ~· ~z: ~'> " <h }ij ,., 
DOS CASOS OMISSOS ,.,,,~· ;;i 

CLÁUSULA 10•- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n° 
10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 11•. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

MICAELLEN SANTOS BORGES 

Req: 8I400001030040 Página 5 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024 .;-' ·-;, · 
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" 

~ 
CertificO o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 :t ~~ •1\ _ ' •• ) 

Protocolo 248677772 de 04/06/2024 · "' '::..--- .' .• 
Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 292 ~~J' > ,,·~~ ~~ 
Este documento pode ser venficado em http l/reg1n 1uceb ba gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/l\U ~.'f!CAC/\q.~x -~·''~ .IUCIEB Chancela 238006891485649 

1
; "·~ :.·' _;~9~~~ 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 >~;:.._ ..-}·---·-~;.:: -y ,-.~.---:~ ~--.'"-. 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral ~·~(~:~- ~~ -. :~~ 



248677772 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

> •'C ~ 

NOME DA EMPRESA MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA • 
PROTOCOLO 248677772 - 04106/2024 

ATO 002 -A L. TERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~-IRE 29204432531 
CNPJ 28.315.958/000J-90 

ERTlFICO O REGISTRO EM I 0/06/2024 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/06/2024 

RE~RESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

1cpf: 06858369597- MICAELLEN SANTOS BORGES -Assinado em 07/06/2024 às 0~:46:18 I 

pf: 80045316520- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado em 07/06/2024 às 08:31:39 

• BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

1 

~. 

~ 
tiUC/SB 

·~?.~ 

~' ): 

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2024 tl,.~·c""""'' :';,~ ;:;\ 
Certfico o Registro sob o n' 98519341 em 10/06/2024 , .. \ :;: J:L _______ .-1 · ·. 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 . \ ----c·:~.-, , · / 
Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE ;192\i(l4:32sj-{.. -:i.: c,.' 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAU~IC.AG~Spx ~-· -:. 
Chancela 238006891485649 ~ ~- - .... , :/JJ:, 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 ~_-_!!;;.-~-;::;, ~11,~\:-:~ ,;~--~~-- " 

por Bruno Meta Passos -Secretário-Geral :'i 



Razão Social CNPJ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
-:....:.FARMA...::..:;.:.::...::C:..;;E:..;;U_T-'-'ICO;...;;....:S.....:l:...TD_A ____________ 28.315.958/0001-90 

Relação de fab.u'amento ·Últimos 12 meses 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o fatutamento '~ 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. -::': S~G?~ 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os v ,,,_ . .~~-: 
faturamentos recebidos, divida por 3 e multipúque por 12. para obtenção do faturamen · · . .,... •.. ,~.+/ 

f',.," !i/ 
bruto anual. -· 

• 

Mês/ano ~A--R$ A prazo-R$ 

01/2024 150.000,00 10.000,00 
02/2024 150.000,00 10.000,00 
0312024 10.000,00 
04/2024 

50.000,00 
10.000,00 ,so.ooo,oo 

05/2024 150.000,00 10.000,00 
06/2024 10.000,00 50.000,00 
0712024 ,50.000,00 10.000,00 
08/2024 150.000,00 10.000,00 
0912024 10.000,00 150.000,00 
1012024 10.000,00 "50.ooo,oo 

11/2024 1150.000,00 110.000,00 
_1~~~~4~--------~-rso~-~ooo~,oo~-----;-~ta~.ooo~~·oo~------

TotaJ 600.000,00 120.000,00 

Faloo!menlobruk>tctal ·Últimos 12 me9eS·RS 

720.000,00 
Prazo llédó> de recellimeliD a pcazo em dias: 

Regime llibutário. 

j x I Simples I ! Lucro real ! I lucro presumido ! lucro él1 bi1J ado I Isento /Imune 

• Jacaraci, 07 de Janeiro de 2025 

:v~ w~:.&La~ 

Obs.: Dispensada a assínatuJã do c:onladoc para faturmnenln alé R$ 4.800.000,00. 

Mod. 0.71.16?-? • DezJ24 • SISBB 24345 · rr:~a 



CADASTRO NO CRF SOB N° REGIONAL 

016994 CRF -BAHIA 

RAZA.o I OENOMINA.cAO SOCIAL 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

VAUOADE 

11/12/2025 

H~-~~10 DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO- SEMANA 
Seg: 08:00 as :W:oo edu __ as _:_/Ter: 08:00 as 20:00 e du_:_ as_:_/ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA Qua: 08:00 as 20:00 e das_:_ as_:_/ Qui. 08:00 as 20:00 e das_:_ as_:_/ 
Sex: 08:00 as 20:00 e des .. I 

NOME FANTASIA H?~~~n ~~ ~~~~Klf_'IAMENTO 00 ESTABELECIMENTO-__...., 
NOSSA FARMACIA Sab: 08:00 as 12:00 edas_:_as _:_ 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO ~ HORARIO DE FUNCIONAME TO DO ESTABELECIMENTO· DOMINGO 
FARMÁCIA SEM MANif'ULACÂO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMAC~UTICO 

ENDEREÇO 
AVENIDA CAXIAS DO SUL 221 LETRA A CNPJ 

28315958000190 

LOCALIDADE 
PATAGONIA CIDADE 

Vitória da Conquista 

• FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 
· ;:,eg:_u~~~-as ·~:~~aas ~:~as~~~~ er:.':~o~~u.as1..:~':_11-'-~aas ~~~ 

as 18:00 I Qua: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 I Qui: 08:00 as 12:00 e 
das 14:00 as 18:00/ Sex: 08.00 as 12:00 e daS 14:00 as 18:00 I Sab: 08:00 

Chave de Segurança: 
Emitido em 11/09/2025 

as 12:00 e das .. -- --

Dr. Mário Marttn•lli Júnior 
Presidente CRF-BA 

3772D2BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

I 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 

n' 6.360/76 . 
.. ndo-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
••lecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

~''\i~~ I\~ 

.-·-:;/f' 
. ' 
' 

.. )v,__ .. -·,, :.·. 
~-----\:":-~,,~, ':. 'it 

,. ~~ '::C:::'!;_: c· ·:~·fl::,:;. J ~ 
;. '\·::; ·::· ~:\• ·: .!<'"" 



Observações: 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

l - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3 -Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

-------------------------'inscrito( a) neste órgão sob o n° 
-,------· comunico que a partir desta data de demissão __ /_/ __ , deixo de exercer a função 
de-------- pelo estabelecimento de razão social _____________ _ 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMAdUTICA 

RESOLU(' ÃO/CFF N" 59b/14 

Art 12- O filrmacêuttco, durante o tempo em que permanecer inscrito em um Conselho Regional de Farmácia, mdependenten1ente de estar ou 

não no exercício efetivo da profissão, deve: 

( ... ) 

V- comWlicar ao Con5elho Regional de Farmâcia e às demais autoridades competentes a recusa em se submeter à prática de atividade 

contrária li lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legltimos interesses 

da profis:siio e da saUde; 

( ... ) 
XIU- comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, em 5 (cinco) dias. o encerramento de seu vinculo proüsstonal de qualquer natureza. 

independentemente de rctençio de documentos pelo empregador; 

(-..) 

Art. 13 ·O farmae~utieo deve eomuniçar previamente ao Conselho Regtonal de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades 

prutissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 

§ l"- Na hipótese de afastamento por motivo de doença. acidente pe..qsoal, óbito familiar ou por outro imprevisível. que requeira avaliação pelo 
Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal c documentada deverã ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o falo 

§ 2"- Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de apcrfciçollmcnto. atividades 11dministral!vas ou <lut.ras c 

previamente agendadas. a comunicação ao Conselho Regional de Fannáci11 deverá ocorrer com ant~edência m!nima de 48 (quarenta e oito) horas 
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BAHIA 

DENATRAN . CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
https:/lwww. ser pro. gov. br/assi nadar -digital. 

SIRPRO/SENATRAN 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/10/2025 08:56 

Certidão Negativa de Débitos Tributários ,;cr,~:.;tu, • .._..,_.;:y 'e ,.. " 
:Jt S~GI?· 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códi V· ';!);· 
Tributário do Estado da Bahia) ~~.., .sto so§' 

rena «f>. 

Certidão N': 20255088659 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

Fica certificado que não ccnstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Vá/ida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94*uu93 

Razão Social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa • Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ""'" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

• 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

Ili - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/06/2025 
FGTS Validade: 22/01/2025 
Trabalhista (http:/ Jwww.tst.jus.brjcertidao) Validade: 25/06/2025 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2025 
Receita Municipal Validade: 09/12/2024 (") 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Automática 
Automática 

Automática 

,~~ .. ' ... 
··~- '( 

:: 
''· 

~?:-. ,., . 
;r: 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 0 :;, 

Emitido em: 09/01/2025 16:35 ' '! ~ I ~- ~ ";~ 
CPF: 800.XXX.XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS ,::~::#· L 
Ass: --------------------------------------------------------------------------- . : .. s;.}~.,,.";.;; ... ,. ~·\ ... 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94 .... *93 
Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

Emitido em: 09/01/2025 16:36 
CPF: SOO.XXX.:XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 
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MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 

CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, W221A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1 o e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Vitória da Conauista - BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

g .. ,. I.. DAVI CARVAlHO LUSS 
\1.11 Data: 29/07/202510:39:42-0300 

Verifique em https:Jfvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUiS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958-0001-90 

(77) 98827-2323 

~ ,, 
,',, ,;'i 

i~;~d_ .• ,,~. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA un. CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS L TDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025. 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

-~~ Gerfncla de Compras- SMS 
Matricula -1402 

·:.,~;.~ 

. ::"~,~\ 
, . /./:-.-- -. "'·i(.\ \" 

,,: '/,\ ; 
í . _ _, \ t;. 

C( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba I::;, S 3.---__. 1! \ 
. \ ' i.,:;l ~ _____ ....-:;;\ .. :. ,/-/ ~ 
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PREFEITURA MtNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Pwcuradoria-G<.Tal 'h' \1unicípi(' 
\nq\ .pnl\.: .ha.gt\\ .br 

PARECER REFERE:'\CIAL n" 001/2023- PG'\1 

ADMI~ISTRATIVO LICITAÇÓES. HIPOTE~E DF DISPF~SA DE LICITAÇAO. 

COMPRA EM CARA TER EMERGENCIAL PARA A TENDIMESTO A liMINAR 

ILDICL·\L LEI I.J.I~~ cOei. PARECER COM ESCOPO DE ALXILIAR NO 

REGULAR PROCESSO DE CC>NTRA l A(ÓES DIRETAS EM CASO DE 

DFTFRMINAÇAO DE CT~·1PRIMENTO Jl"DICIAL 

O presente parecer tem como escopo atLxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetiYados nas 

contratacõcs diretas para atendimento das liminares judiciais de,·ido a sua ~rande demanda,. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicos da 

responsabilidade pela íàlta de planejamento. Este parecer deYe atingir as compras de bens 

determinados em noYas decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da 

Administração Pública. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \.1unicipio 

tPGM 1. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientacões jurídicas uniformes. 

competindo as L'nidades Gestoras obscr,ar as informações aqui contidas. 

:\ão obstante o prosseguimcmo do feito sem a obsen·ância dos 

apontamentos elencados neste pan~cer será de responsabilidade exclusiYa do administrador. 

cabendo a L'nidade Gestora atestar. de forma expres:i·a. q e o caso concreto se amolda nos 
.. ~o\ 

termos deste parecer. j.~\1\~ ..c. 
~ -6, '11~~ 

~~~;~:\~ ( ,,. 

Rua A\enida Jurac) Magalhães. n~ 3.405. Bairro Boa Vista. 
Vitória da ConquisraBA. CEP ~5.026-090. 
Fone: (771 ::<~29-::< 166 98809-2990 
pgm~çipm\ c .ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

~ .. :ii.· .. 
- \,\J" ( 
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PREFEITl'RA 1\1t::'liiCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Pn>curadoria-Ci~ral do \·lunicipio 
W\\ \\ _ pm' (.!'la g~'' _h r 

A!\ALISE .Jl'RÍDICA 

CO!\SIDERAÇÕES PRELI\11!\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PG\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

juriJicos LJUant<> aos questionamentos f(mnulados. nos termos do art. 100 Ja Lei Orgânica 

\1unicipal e Leis \1unicipais n" 1.603 -~009 c L 760 ~O l L bem como a legislação e doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e \·emacular. ou 

mesmo aos aspectos de con\'eniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão . 

REQUSITOS I'ARA A ELABORAÇ.\0 DE '\1A!\IFESTAÇ..\O 

Jl'RÍDICA REFERE~CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam. justi1icadamente. à atuação do órgão consultiYo ou a celeridade dos 

sctYiços aJm inistratin1s: e 

Considerando a ath idade jurídica exercida se restringir à \'erilicação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. In casu. 

justilica a daboraçào da presente manifestação juridica referenciaL 

Com efeito. o volume de processos administrati\ os sohre contratação 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consulth o. diminuindo a celeridade dos ser\iços 

administrati\OS prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Advogado(a) Público(al 

para examinar processos mais complexos c que exigem uma análise jurídica mais detida e 

profunda. 

Entretanto. existindo dú\ idas específicas. ou sendo casos que eYentualmente 

Rua A\'enida Juracy !\1agalhães. n" 3AO~. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090. 
Fone ( 771 <42''-:< I 66 98809-2990 
pgm'ª pmYc.ba.go\·.br 
www.pm,·c.ba.go\·.br 
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PREFEITllRA Ml'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlllSTA 

Procuradoria-Geral dl> 'dunicipio 
\\\\ '' .ptn\ (:.ba.gl)\ hr 

DA DISPE~SA DE LICITAÇAO C0!\1 BASE \0 ART. 75, \"111, DA LEI n" 

1-1.133/2021- AQUSIÇ..\0 DE !\1ATERIAL E 1"1Sl"!\10S PARA CCMPRIME"'TO DE 
LI!\11NAR .Jl"DICIAL. 

Qt:A~TO A I~STRl'Ç..\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objctiYo de assegurar 

a efetiYidade dos princípios que regem toda a atiYidade administrati' a. detemlina que a 

:\dministraçiio Pública realize licitação préYia à contratação de bens e seniços. 

A exceção da regra. confom1e cl pennissi"<l constitucional. está preYista na Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. VIII. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses .. de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. sen·iços. 

equipamento> e t>Utr<lS bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa c para as parcelas de obras 

e scn·iços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade. ,·edadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FOR!\1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

• formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrati\·a imposta ü 

Administração Pública. 

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de 

'alor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) '\;úmero de processo administrati\ o; ~ - _, ~ 

9,.~11\~ .... b) Justificati\ a da wntratação; ~\'! ...._,_.,,..., 
'&e~t$1 . \\t talllv·~ 

Rua Avenida Juracy ~1agalhàes. n" 3.-W:'. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090 
Fone: (77) '429-' 166 98809-2990 
pgm ª:pm\'c.ba gov.br 
www .pmvc.ba.go\·.br 
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PREFEITLRA l\H'i'iiCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUST 

Procuradoria-(icrol Jo \·lunicípio 
\\ w" .pnn;; .n~~. g(1\. h r 

c I Descrição clara. prcdsa c su1i,·icntc do objeh>. inclusi' c das unidades c 

quamidades a serem adquiridas: 

d l Critérios de pagamento: 

e 1 lndicaçà<' de recurso próprio para a despesa: 

fi Orçamento coktados c mapa comparati\C> de preços: 

g l Indicação de responsá\·eJ pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n" 14. I :;y~021 (art. 7~ 1 tra7 um rol taxa ti\ o 

da ljUal infonna guai;; donunenws se tomam indispensaYeis para comp<>r um processo de 

dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo: 

··J- document0 de formalização de demanda e. se for o caso. estud\) H~cnict) preliminar. analise 

de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executi,·o: li - estirnatiYa de despesa. 

que de,·erã ser calculada na forma estabelecida no art. 2~ da lei de licitações: Ill - pare\.:er 

jurídico e pareceres técnic0s. se for 0 caso. que den10nstr~m n atendimento do~ requi~ito~ 

cxigidn~: I\'- d~mon~tração da compatibilidade da prt."\'Ísào de recur~Ps l)n;amentário~ ~om o 

çompromiss0 a ser assumid(': V- comprO\·ação de que o contratado prccn<..:he m, requisito~ d~ 

habilitação e qualificação mínima necessãria: \'1 - razão da escolha do contratado: VII -

justificativa de preço: VIII- autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificatiYa do valor é necessário comproYar que o mesmo é 

.:ompatíwl com os yaJores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
hancos de dados púhlicos e as quantidades a serem contratadas. ohservadas tamhém a 
potencial ce<momia de escala e as peculiaridades do local de execução do ohjeto. O art. ~:; 

ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

Art. :>3 I l 

~!"~o pn>cesso licitatóri0 para aquisição de bens e contratação de sen·iços em geral. c0nfNrne 

regulamento. o \·alor estimado sení definido com hase no melhor preço aferido por meill da 

utilização dos seguintes parámctr0s. ad0tado~ de l~'rma combinada ou não: 

I - composicào d~ custos unitários menores ou iguais à mediana do item corrcspondrntc nQ 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponi\·eis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (Pl\CPJ: 

li -contratações similares feita~ pela Administração Pública. em execução ou concluídas no 

period0 de I (Um) ano anterior a data da pesquisa de preços. inclusi\e mediante sistema de 

reg""" de preços. obsen ad"" md1ce de atualizaç~f~re:~;rrespondeme. J 
Rua /1\enida Jurac) \1agalhàes. no:; 405. Ba~rro Boa\ ISta. ~~~ •• -~~~ _ ... "":~> 
Vitória da ConquiSta BA. CEP 45.0:!6-090. "'-1~1)\1 IJ,tCO~ \''\'1. <é- ... ,: " ~.. . 
F · ("' '4°'l 1J66 98809 oqoo 1''" .:.J>.t\?. \v .. )\·· """• · .. , one ... ) -~ _ -.. -.... . ~~..,.- ~(\t~\o. · .... -·· .'-~-.f(>·· ,,)~,,l,l'-'Aloc ,,_ •• 
pgm'ªpmYc.ba.go,_br ~1-J:a;;..\.,\J\~· \ JSI",_k ~~ s..,

00 
:s:·:. ~ 

\\W\\ .pm\ c.ba.gO\ .br .,'· • ~'"' \ '\ . # • ··.. ;:: 1~' '""'* \ t v __ , lJJ 
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PREFEITlR-\ Ml'NICIPAL DE \'ITÓRIA DA CONQUISTA ; .. ~ 
~~- u:.>\ 

l'llKUraduna-Ciei3l do \1uninpiO Jl SJJIG( 
\\\\\\ ,,m, ... h<IC,\'\ hr ~· v· .~i 

- ~ ;:;to . .{.j 
11.4. - ...... 

'7'fertfl tJ~c, -"" • 
111 : .. lliiliz_a~.-~i~~º~-~-Jadl'!'. de QC'\tJUisa_e!~~ll~,"ada em mrJia L'SQC(;ializada. de tahda de relál'th:ia --' 

formalmente apw\ ada peh' Poder F\t'CUti\ t' federal e d(• \Ítw~ elctr(mico~ cspecializad\'~ PU 

de dotnl!lÍt' amplc'. desde que C\-'lltenham a data c horíJ de acessü: 

IV • pesquisa direw com no mínimo J ttrêsl fornecedores. mediante solicitacã0 formal de 
.. :otaçào. desde que seja apresentada justificati\·a da esc0lha desses fornecedores e que não 
tc·nham ~id\1 c1htido:- O:" 0r~·amcnto5 CC'rl1 mais de (l tscisl meses de ante>.:edéncia da data dt' 
di' ulgaçào dP ~ditai: 

~ Y' Nas comrataçôes realizadas pür Munic1pios. Estados e Distrito Federal. desde que n~o 

cmoh·am recursos da l.:niàP. o \'JIN pre\-iamente estimado da contrataçà0. a que se refere 

c1 caput deste anigo. poderá ~er definido por meio da utilização de C!Utros sistemas de custos 

adcnados pelo resrecti\ 0 ente federati\ (1. 

A Lei n'' 14.1 :13-':2021 ainda ten~ o cuidado especiticar que nos casos onde não J(>r 

possíYel estimar o \ alor do objeto na forma estabelecida pelas infonnacões acima. cabe ao 

contratado comprO\ ar pre,·iamente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas Jiscais emitidas para outros contratantes por um período de '"até um 

ano anterior à data da contratação" pela Administração Pública ou por outro meio 

considerado idõneo. 

Importante salientar que deYerão ser juntados ao processo a certidão que promo,·e 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o *3°. do art. I 95. da CF R8 . 

. hinos casos em que o valor não ultrapasse',~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral Jica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade Jiscal. em consonância com o preYisto no art. 70. inciso Ill. da Lei n° 

l.\.133::'0::21. 

Destacamos a necessidade dajuntada da certidão negatiYa de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7°. XXXIII. da CFi88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhumi:i -~edimentos do art. 14 da I ei de 

Licitações e Contratos Administrai!\ os ~~:~.ào'>~~\~ 
"'""'DII ~ ~~"" "'a'>-'5~ 
""'1' ... ® Colll•· '"' 

f":/4~~\0 ' •\\t• ,_ 
1t.a\llt• 

Rua A\enida JuraC\ Magalhães. n" 3A05. Bairro Boa Vista. .~·-- '}v.-,1·-
\'itória da ConquisÍa a..\. CEP ~5.026-090. . ~-\,'vi"" · ).S 
Fone· (77! '429-3166 98809-2990 ,,;_,'\-'''" lO I , ~ 
pgm f! pm\c.ba.gO\ .br ~ {)S \__..- .. 
www.pm\c.ba.goY.br ~ 
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PREFEITl'RA Ml""~ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA ~""'~. 
l'rncuradl>ria-lieral dn \lui11CIJ'Ill Ji S~GI · 

\\\\\\ pnl\c ha g''\ hr ~ ?- ,~i 
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A Lei \1unicipal n" 1.727 '2010 prcconrza a importância de se \'alorizar as 

empresas sediadas no \1unicípio de Yitória da Conquista. assim. as contratações diretas 

dcYcm preferencialmente ser realizadas com estas. 

Quanto á (lbfigatoricdade ou não de formalização de instrumento contratuaL 

cumpre destacar que dispensa c> tem10 de contrato. conforme art. 95 da Lei n" 14.1332021 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras . 

Akm dos d(>cumentos acima solicitados deverão ser obsef\ adas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: detinição do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estirnatiYas dos preços. adequação 
orçamentaria c sançi\cs administrativas: 

11- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constitutiYo básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

111-
l-l.l33. 
t(luber: 

I\'­
Federal 
couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n° 
de ] 0 de abril de 2021. no que 

Qualiticação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei 
n° 14.133. de I o de abril de 2021. no que 

V- Regularidade fiscal e trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal no 14.133. 
de I o de abril de 2021: 

\'I- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° 
da Constituição combinado com o art. 68. VL da Lei Federal n° I 4. I 33 1202 I: 

\'11- Compro\ ante de domicílio eletrônico. contendo infom1ações da conta 
bancária ('\orne do Banco. Agência. 
C mna ). bem como o nome do contratado ou(~, 'P.l ( ara pessoas jurídicas 1 ou CPF 
(para pessoas tisicas ): . • ~o'> 

" ~O'> '3\~ " ,. 
Rua A\emda Jurac) ~agalhàe;. n' 3 405. Ba>rro Boa \'1sta. ~~ "" lf.o.':.\11• ·;,: 
\'1tóna da Conquista BA CEP 45 026-090 ~~Qfl ~~'f- ll . · ·. 

Pgm'ã pm\ c.ba go\ br "" _D \}..J\' ~ {\c ·'~).'' 1tü ('' ·, 
~ - ~ ~""' \ )/) ,.,r;, ri.~ ~ !..,: 

www.pmvc.ba.gov.br ,~~~' ~· 1 O _ ~ ". c? y,,· 
" ~ \ ' ...... "' ' 
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PREFEITVRA :\H!IiiCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria-Geral do \1 unicípi<• 
WW\\ .plll\,; .bii.~l1\ .h! 

\'I li- Inscriç-ão m entidade proJissional competente. quando fór o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo 
Tribunal de Contas da l 'niào. relativa aos 
('\IA-Cadastro \acionai de Condenaçi\cs Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrati\ a e Indcgihilidade: Ponal da 
Transparência: CEIS - Cadastro '\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
Ponal da Transparência C\EP 
Cadastro \acionai de Empresas Punidas . 

Ainda no mesmo conléxto, deve-se dar atenção especial para a clahoraçà<' do 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estima ti\ as dos 

preços: adequação orçamentària e sanções administrativas. 

'\ecessàrio ainda. após instruido processo administratÍ\ o. a JiYulgaçào e além de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por íim. e não menos importante. o art. 73 da noYa lei de licitações nos traz que 

em hipótese de contratação direta indeYida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro, o 

contratado c o agente público responsá\'el responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• eràrio. sem prejuízo de outras sanções legais cabiYeis. 

COl'\CLl:SÃO 

Em face do exposto, opmamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juizo de oponunidade e com eniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica, em tese. das contratações com fulcro no anigo 75, incisos VIII da Lei 

nc 1-\, 13:.,i2021 para atendimento à liminares judiciais, dc]Çsd obser•ados os apontamei·ll·o·s. 
/' SAII\~ 

elencados neste parecer._ , _ , , . 9,.1\0'> .11a1t'!> . >, , ,.,. , 
Rua Aven1da Jurac, Magalhaos. n' _,_4()), Ba<rro Boa \'iSta. ~e-r.f$1, ~ Calll"f<~ "/f>-

\'itória da Conquista BA, CfP 45,026-090. Gtlt\\Cia ~))\\"\IA\ •. -_ ;,_, ··. , · : J 
Fone: (77) 3429->166 98809-2990 ,'·"~~ .. :-_\}0\~.'~\-~\~~- > · .,.,,."'''''\C~>'/IL. "~"\,',_ '·-·. ',~.·.' 
pgm·_q'pnl\ c.ba.gov.br .t (;"'- r} -~- ~·' r 
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Pmcuradmia-(i.:rul J,, \lunicipio 
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Assim. nos processos CUJOS objetos estejam abrangidos pela presente 

\!A:\IFESTAÇ ÃO Jl'RÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as 

yucsti.ks l(iticas c jurídicas. \'Cfsarcm sobre: matérias id0ntic:as c rc:é·on-cntes à ora descrita. 

estarão. em principio. dispensados de análise indi,idualizada por esta Procuradoria-Geral dt' 

\·lunicípio. 

A l'nidade Gestora de\ e certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Parecer. Jc:Yendo esta certidão ser juntada nos autos e ser tirmada 

• pelo respons(l\ el da l'nidadc Gestora. 

• 

_I] ( 

t'Ll 
Maril a'ftlroso Gama Fonseca 

1 AdYogada Pública 

OABIBA 40.804 

Procunidor-Geral do \1unicípio 

PAB BA 32.700 

Rua A'enida Juracy !vtagalhàes. n" 3.-+05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5.026-090. 
l·onc: t 771 _q29·3166 98809-299() 
pgm '4 pmYc.ba.gov.br 
ww,,·_pm,·c .ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500- COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 -COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

..-- Exercício ---, 
2025 

..---DATA DE VENCIMENTO--, 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRJÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 99a99d9c 

r -. --· .--

·r~. ""t, ... ;:-. 

;2!':::? 



SMS 
Secretaria Municipal de Saúde 

~-::G't'0r 
RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 ~t~'rJ:GI ' 

, .. .. \~_ \1'<:1_(, 

O( a) Secretário( a) de SAUDE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA de acordo com ''l>r,;'"''' 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de • 

Validade: 25/04/2026 j Classificação da Risco: j Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR - PMVC - 1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-L TOA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ/CPF: 28.315.958/0001-90 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL Número: 221 

Bairro I Distrito: PATAGONIA Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

Complemento: • Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES CPF: 068.583.695-97 

Responsável Tácnlco 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA CPF: 047.215.935-62 

Conselho/Número: CRF-017079 

ATIVIDADE(S) 

Código n 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Oispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
C5 - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexígenas 

- Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirals 
C1 - Outras substancias sujeitas ao controle especial 
A3- Substâncias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
-
Não realiza serviços farmacêuticos. 

-TIPO DE LICENÇA: Renovação 

- EXERCICIO: 2025 

-VALOR PAGO R$: 971,92 

Data Emissão 

25/0412025 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E. 7 AOD.7C7C 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacíl.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 

I, 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

~~-~~~ 
..::;p~ < 'I, 

v, M SEfGi.·. 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 '%~ v,t,, .[ 
">.j ' ' < 

fi..-eira ~'t·,. 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO AN ·~ 

ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 {SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

Data Emissão r ):> 
~~ ''''" . ' .. ~ .. ~;f.. r·-' --

MalcoM'$" ·· ·· ' 25/04/2025 
Coord ~~~or yt~; R''c"'•\l o> 
~ I · 2 ~ · 0'' ' .~ ar ua. , ~- "·' 

\.... ~- \' 

' 

1':- ~ 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 EBE.7AOD.7C7C 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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CAIXA 
CAIXA 2CONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 28.315.95810001-90 

\,.;UII<>UIU:::O ''"'l:fUIC>IIUQU"' UU L..llliJICl:jC..UVI 

Razão 
Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Endereço: R EQUADOR 71 LETRA B I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100520024953955266 

Informação obtida em 06/10/2025 08:56:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tl\· 
··.'· .,-. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73442 I 2025 

..------------CONCEDIDO À-------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N"221- PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n' 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 {Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 

.... • 

~ rc·?----, ~''''" . ''·ü~l· .. 
/ .,/ \J "· ,. . 
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'J) - ~ 
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https·f/gpl27.cloud el.com.br/ServerExecltnbutanoltnbutanochent/reportHtml?idDocumento=38ed6f81-3857-4dd4-a960-f426da6c1~fh_ ..• // 111."./• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEM OI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 J-n 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conftra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I :U~ERO DE INSC~.~ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOEABERT\JRA 

I 28.315.95810001-90 CADASTRAL 0110812017 
MATRIZ 

I ~D CONQUlSTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA I 
I ~~i~~ F~~~~~~~~ r o !~õll~ o~ ~Ailm~ I I;~~ I 
1: I I DAA Ml PRIN ~ 
47.71-7..01 • Com6rçlo varejista de produtos fannac6utlcoa, sem manlpulaçlo de fónnulae J 

I:C IGOr~.:'~ES~~ S CON MICASS UN IAS 

I 47.72-5..00 • CoJMrçlo varejleta de cosm6tlcos, produtos de perfumaria e de higiene pessosl 
47.73-3..00 • CoJMrçfo varejista de ertlgoe m6dlcos e ortopédicos 

I ~~~IGO E tO:..~:~?:t~ ~~ ~~~~-JU~ICA 
206·2 • Sociedade Empresirla Limitada J 
I LóGRAOOORO 
, AV CAXIAS DO SUL I I ~~~Ró I ~~=~RTO I 
I"' . 45.065-1 00 I 

I BAíRROJDI§IRíió 
PATAGONIA I I UUNídPíó 

' VITORIA DA CONQUISTA I ~ 
I ~FiJERfÇõ m r RóN1CO 
, NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM I I tELEFONE 

' {77) 8839-5106 

I ~ FEISEAATwo r:iEsi!õNs~vEL (f'FRJ 

I SlnJAÇÁO êÃÓÁSTRAl 
ATIVA I 

I DATADASI1"UAÇAóCÁÓÁ5hw. 
0110812017 

[ MOiiVO OE 51TUA.ÇÃ0 CADASTRAl. 

~~~óE~IIECiii I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 10:29:26 (data e hora de Brasllia). 

:.:,; CONSULTAR QSA ..., voLTAR [a IMPRIMIR I 

I ~~iT~óf!!llfCiAI: 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, QiQY.t.M~Y.i.. 

Consultas CNPJ Estatlsticas 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

• 

C9 2018 PORTAL OA REOESlM_ Todos direitos reservildos 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V-~ 
Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 .ão social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Resultado da consulta em 10/10/2025 10:26:41 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

0c 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 
Razão social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

05/10/2025 05/1 0/2025 a 03/11 /2025 2025100520024953955266 

.9/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091608004953955201 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21 /07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 02107/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

101/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109194953955201 

01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503224953955262 

16/11/2024 16/11 /2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 O 1 /09/2024 a 30/09/2024 .2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11109/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06107/2024 a 04/08/2024 2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707564953955288 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 01 
02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 ,2024040208222024420207 
.. " ,,...,.. ,,...,..,.. . ... ,,..,.. ,,..,..,.. " - "' ..... ,,... .. ,,..,..,.. .. ,,..,..,...,..,.. .... ,..~ .. ~,.. .. ,..,... .. ,..,.._,.._ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao t;Kt 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307445782700149 
~ 04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402220469761200 

"""~, ..... .,_.,..., ~'::·., 

.:t.~\·' 
16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607564459793822 " ':; .r') 

r/1 't-
~;.~-=--

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802414475182509 "'-~;..~1 ~ ·f~~..,_., 
, .re1, ... 

09/12/2023 · 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902121937540232 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003084307314657 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110105453298281008 

13/10/2023 13/1 0/2023 a 11/11/2023 2023101320054936769703 

Resultado da consulta em 10/10/2025 10:26:41 

Voltar 

• 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZAO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 



10/10/2025, 10:28 

. Página f'rincTpar-

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI • Portal Externo 1 GPI -Gestão Pública Integrada 

·-cansmrau-ocume-ntos ______ ··· ------·-

Q Reimprimir Documento 

-----·--:.------~üíisü:ta Aüteiitiddade·de--dac-umcntu.;---··· -· -- ·- ----- ----- --- -· 

~~,C!HlililoaÃflb!ll!mAilliá\ DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 
• · Porta! de Serviços :-- Certidões/Documentos > Consulta 

Docu~1e(j8ed6f81 

08/09/2025 Q Validar x Fechar 

X Fechar 

MD CONQUISTA COME. ~_SJ.9!h~j.ODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

lnfor2lf31~~~'8Moo1-90 t ,:, l ""10 ~~ 
validacao do . ' . "" documento 

Chave 38ed6H 
· Digite os números da 

imagem 

1208 

Ok 

/"- •, 

::y· 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExeclacesso8ase/?idPortal=bf1a05b0-3c4f-49a5-a2aO-acdc7092948f 111 



10/10/2025. 10:34 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

) 11 ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

28.315.958/0001-90 28/08/2025 a 24/02/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo~ 

75F9.0330.6859.326E Positiva com efeitos de negativa 

090E.5920.9CA7.F21F Positiva com efeitos de negativa • Exibir: 5 v 1-2 de 2 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

28/08/2025 - 11:40:50 

13/03/2025 - 1135:31 

1111 o. Entrar com g \lb 

Data de Validade ~ Situação~ 

24/02/2026 Válida 

0910912025 Expirada 

Pãgina: 1 v < > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

VâUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

'!) Voltar * Avaliar Serviço O. Nova Consulta 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 112 



10/10/2025, 10:34 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

f @ X in D 

Termos de Uso I Sobre 

• 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 
2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.95810001-90 
Certidão n°: 3025509112025 
Expedição: 0210612025, às 08:12:58 
Validade: 2911112025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p: I I www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 124716/2025, visando à aquisição 
direta e entrega imediata de FÓRMULA solicitado através do Protocolo no 100327/2025-
GEP- Coordenação de Assistência Farmacêutica - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, CONTRATADA: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, com 
endereço na Av. Caxias do Sul, n.0 221, Letra A, Bairro: Patagônia, Vitória da 
Conquista - BA, CEP 45.065-100. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, 
tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que proceda a 
realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista-

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021- Autorização da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• DL 085/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 124716/2025 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu Zilmária Pereira dos Santos, 
Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, apreciei e deliberei a 
respeito do pedido de aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial solicitado através 
do Protocolo n.• 124716/2025-- Coordenação de Vigilância Nutricional - SMS, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA, com endereço na Av. Caxias do Sul, n.• 221, Letra A, Bairro: 
Patagônia, Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, inscrita no CNPJ sob o n.0 28.315.958/0001-
90. A contratação por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista que o item em questão fracassou 
no pregão anterior. Considerando os termos da Decisão Judicial n.• 0011446-22.2012.805.0274, em 
favor do paciente MA TEUS LIMA AZEVEDO, que necessita do produto, cuja cotação n• 064/2025. 
A partir da análise da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela 
pode-se verificar que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 
atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É 
dispensável a licitação: ( ... )Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". Destarte, não existe 
outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 
configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela antecipada 
nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado 
no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e assevero 
que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as 
ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados; validação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo há manifestação 
de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 
Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação analisada. O 
objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n.0 500, cujo 
Projeto/Atividade é 2202, Elemento de Despesa n." 33.90.91.00 e valor total de R$ 2.640,00 (dois 
mil seiscentos e quarenta reais). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da 
demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado corresponde àquele 
praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 
art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela 
Procuradoria Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso 
Gama Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes 
Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao 
presente contrato foi analisada e encontra-se regular conforme certidões emitidas e acostadas aos 
autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Pereira dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e 
assino singularmente. 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 

I 
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Central Estratégica de Compras Públicas 

Vitória da Conquista, I O de outubro de 2025. 

Zilmári~;;Í;ia dos Santos 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N." 124716/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• DL 085/2025 

t ---~ \' ~ -.· \ 

'-..,_ r:~ -. •'\ 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA, para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência .. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, encaminhou o processo em epígrafe com a decisão da Agente de 
Contratação, nomeada pelo Decreto n.• 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.0 28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca - OABIBA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras- SMS -matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente 

Sra. Marilúcia Pedroso Goma Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, 

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por DISPENSA Licitação n.• DL 085/2025para que 

surta os seus efeitos jurídicos . 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 
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AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DL 085/2025 

Processo n.• 124716/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MD CONQUISTA COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.• 28.315.95810001-90. VALOR 
TOTAL: R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de OI de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. 
RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza 
Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 
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OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
judicial. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, 
São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 5.880,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. ?5, VIII~ 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇAO ~:J~~\ .. 
outubro de 2025. M SE ",·-

'"'· ~ pj ?; \ 1;:.1(1 .foJ 
AUTORIDADE COMPETENTE ?:,>.'!>,"''\~;' 

R o mar Souza Barros ~ ,-· · 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 084/2025 PROCESSO N° 
125.556/2025 

O~TO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
judW!ral. 

Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, São 
Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 3.588,48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. o DL 085/2025 

• Processo n.• 124716/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MO CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 
10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.0 DL 086/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas no 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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